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Conselho Municipal do Idoso de Porto Alegre
Envelhecimento ativo e participativo





CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO
RESOLUÇÃO 037/2020
                                PROCESSO 18.0.000099157-7
O CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei 444/2000, e por maioria absoluta de seus membros,
RESOLVE:
Aprovar o pedido da OSC SOCIEDADE LITERÁRIA E CARITATIVA SANTO AGOSTINHO de repasse do montante de R$ 59.148,25 (cinquenta e nove mil, cento e quarenta e oito reais e vinte e cinco centavos), captados além do valor autorizado no Certificado de Captação 007/2018, bem como alterações no orçamento físico-financeiro do projeto “Inclusão da Pessoa Idosa Portadora de Deficiência - Rumo Norte”: ampliação da quantidade de computadores e softwares, compra de cadeiras, pen drive e tablet. Com o desconto da retenção de 5%, o valor total repassado para a OSC através do projeto será de R$ 436.190,84 (quatrocentos e trinta e seis mil, cento e noventa reais e oitenta e quatro centavos), de acordo com o Ofício 010/2020 da instituição.
Sessão Plenária nº 005/2020 do COMUI, 24 de março de 2020.
LÉLIO LUZARDI FALCÃO, Presidente do COMUI.
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